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ESTADO DE MINAS GERAIS
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU

CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU
TERMO DE ANULAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2023

TERMO DE ANULAÇÃO
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2023
 
O Presidente da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, Minas
Gerais, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 49 da
Lei 8.666/93, resolve ANULAR o PROCESSO LICITATÓRIO
nº 11/2023, OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços profissionais de publicidade e marketing à Câmara
Municipal de Carmo do Cajuru. A anulação se justifica por
razões de ilegalidade.
 
Carmo do Cajuru, 14 de abril de 2023.
 
RAFAEL ALVES CONRADO
Presidente da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, Minas
Gerais
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